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Após 10 anos de debates, Governo decreta
logística reversa para descarte de medicamentos

A partir de agora, de acordo com o decreto, os consumidores 
devem efetuar o descarte dos medicamentos domiciliares vencidos 
ou em desuso, incluindo as embalagens, nos pontos de coleta, sejam 
eles drogarias, farmácias ou outros pontos definidos pelos comerci-
antes. As drogarias e as farmácias terão de disponibilizar e manter 
em seus estabelecimentos pelo menos um ponto fixo de recebimen-
to a cada 10 mil habitantes. Caberá às indústrias fabricantes e às 
empresas distribuidoras os processos de recolhimento e descarte 
final dos produtos.  

As drogarias e farmácias estabeleci-
das como pontos fixos de recebimento 
ficam obrigadas a disponibilizar, se 
necessário, local para armazenamento 
primário no estabelecimento comercial 
destinado à guarda temporária dos 
recipientes com os medicamentos descarta-
dos pelos consumidores até o transporte 
destes a um ponto de armazenamento 
secundário.

"A população poderá levar o medicamento usado, aquele 
medicamento vencido, aquele medicamento que não mais tem 
utilidade, que está no canto de uma gaveta, poderá devolver na 
farmácia em que ela vai normalmente. A pessoa entrega o medica-
mento e a cadeia toda se mobiliza para dar a destinação correta", 
explicou o ministro do Meio Ambiento, Ricardo Salles, no lançamen-
to.

Em 180 dias contados a partir de 5 de junho, quando foi 
publicado no DOU o Decreto 10.388, estará em vigor no Brasil a 
logística reversa para descarte de medicamentos por parte da cadeia 
produtiva desses produtos. A norma foi assinada pelo presidente Jair 
Bolsonaro marcando o Dia Mundial do Meio Ambiente. 

Antes de enviar os recipientes, as farmácias devem registrar, no 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 
Sólidos, o peso dos produtos armazenados temporariamente. Não 
estão incluídos no documento os medicamentos de uso não 
domiciliar, os de uso não humano e aqueles descartados diretamente 
pelos prestadores de serviços de saúde (públicos e privados).

A estruturação e a implementação deste sistema de logística 
reversa serão realizadas em duas fases. A primeira, consiste em 
instituir o grupo de acompanhamento de performance, composto 
por entidades representativas de âmbito nacional dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, responsável pelo 
acompanhamento da implementação do sistema. Já a fase 2 
compreenderá na habilitação de prestadores de serviço que poderão 

atuar neste sistema de logística reversa; na elaboração de plano de 
comunicação com o objetivo de divulgar a implementação deste 
sistema; na qualificação de formadores de opinião, lideranças de 
entidades, associações e gestores municipais com vistas a apoiar a 
sua implementação; e, na instalação de pontos fixos de recebimento 
de medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, e de suas 
embalagens após o descarte pelos consumidores.

O dispensador disponibilizado no ponto fixo de recebimento 
conterá a frase “Descarte aqui os medicamentos domiciliares 
vencidos ou em desuso” e poderá trazer outros recursos gráficos, 
como figuras esquemáticas, para auxiliar o consumidor de forma 
segura. Além disso, poderá conter a divulgação de marca institucio-
nal figurativa ou mista e campanhas de publicidade de interesse do 
estabelecimento.

Quer  saber  mais? 
A c e s s e  n o s s o  s i t e 
sincofarma-rj.org.br.

No prazo de dois anos, todas as capitais do Brasil e os municípios 
com população superior a 500 mil habitantes deverão contar com os 
pontos de coleta de medicamentos vencidos. Esse prazo será de até 
cinco anos para os municípios com população superior a 100 mil 
moradores. 
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recomenda redução de 
tributos para farmácias
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E, enquanto gerenciamos no dia a dia 
essa crise de saúde, vamos nos adequando 
e preparando para as mudanças, como o 
decreto da política reversa recém-
publicado. Assim como você, estamos nos 
informando, estudando e acompanhando 
as decisões para que possamos dar as 
melhores orientações aos nossos 
associados quando necessário.

Prestes a atingir o quarto mês com 
restrições ao ir e vir por conta da crise 
gerada pelo coronavírus, seguimos firmes e 
fortes em nossa luta pela saúde da 
população. 

Apesar de abertos, também nós temos 
sofr ido nesse per íodo. Cuidados 
redobrados, o perigo de contágio, as 
adaptações às novas regras geradas para 
atender o momento, a diminuição das 
vendas presenciais e a luta para manter 
empregos.

Assim, como todos os brasileiros 
estamos ansiosos pela expectativa de que a 
vida volte ao normal ou mesmo ao «novo 
normal». O importante é que possamos 
estar juntos novamente. 

Seguimos firmes nessa 
luta que é de todos nós

Aos poucos estamos voltando, mas você 
pode contar com a equipe do Sincofarma-
Rio sempre que precisar. Estamos à sua 
disposição e lutando pelo setor, sempre. 

Um grande abraço.

Farmácias têm que notificar casos 
de Covid-19 no Estado do Rio

Entre os serviços prestados, afirmou Goergen, estão alguns essenciais na 
atual pandemia do novo coronavírus, como a aplicação de vacinas, a realização 
de testes e a medição de temperatura e pressão. O deputado afirmou que as 
farmácias em geral, categorizadas como revendedoras de produtos, já 
recolhem com base tributária menor de 8% (IRPJ) e 12% (CSLL). “No entanto, 
ao prestarem serviços, eleva-se o patamar de urgência de revisão da regra da 
lei”. Fonte: Agência Câmara de Notícias

O Projeto de Lei 3264/20 reduz a base de cálculo do Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL) de 
serviços em farmácias. Pelo texto, o percentual sai dos atuais 32% dos dois 
tributos para 8% (IRPJ, lucro presumido) e 12% em caso de CSLL. A mudança 
pode beneficiar, por exemplo, as farmácias de manipulação que prestam o 
serviço de fabricar um medicamento específico para cada cliente/paciente. A 
proposta, do deputado Jerônimo Goergen (PP-RS), tramita na Câmara.

O texto inclui a mudança na Legislação Tributária Federal. Atualmente, a 
base de cálculo reduzida é garantida para serviços hospitalares, de medicina 
diagnóstica e terapia, entre outros. Segundo Goergen, a lei deixa claro o 
reconhecimento da essencialidade dos serviços prestados por empresas na 
área de assistência à saúde sujeitas às normas da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa). “Indiscutível que as atividades desenvolvidas 
pelas farmácias são essenciais para a promoção e proteção da saúde da 
população nacional”, disse.

A nova legislação estará em vigor 
durante o período de crise pandêmica e 
determina que a SES-RJ disponibilize uma 
plataforma on-line para o preenchimento 
desses dados, incluindo o nome completo 
do examinado; CPF e identidade; idade; 
endereço completo, constando o bairro e 
a cidade de residência; telefone para 
contato; e e-mail ou qualquer outro meio eletrônico para contato.

O Governo do Estado do Rio publicou. 
no dia 05 de junho, a Lei Estadual nº 
8.868/2020, que obriga farmácias e 
drogarias, laboratórios de análises clínicas 
públicos e privados, hospitais públicos e 
privados, a notificarem compulsoria-
mente todos os casos suspeitos e 
testados para o coronavírus.
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Violência contra a mulher poderá ganhar
campanha no Rio com adesão de farmácias

Os estabe lec imentos receberão 
cartazes informativos do Poder Público 
para afixar nas paredes com os seguintes 

d i z e r e s : C a m p a n h a  M á s c a r a s 
Vermelhas no Combate à Covid-19 e 
em Defesa da Vida das Mulheres!

Os estabelecimentos deverão orientar 
seus funcionários a sempre acionarem os 

órgãos de atendimento à mulher caso 
recebam denúncias de cl ientes. As 
denúncias poderão ser feitas por códigos, 
como um “X” com batom na palma da mão. Em meio a esta pandemia, quere-

mos que saiba que também estamos 
com você, caso precise de ajuda. Ao 
ligar para nosso estabelecimento 
utilize o código máscara vermelha, 
para que nosso atendentes saibam se 
tratar de um caso de violência.

Procure também uma Delegacia 
da Mulher (Deam) mais próxima de 
você. Ou ligue: Central de atendimen-
to à mulher 180 e em casos de dúvidas 
9 7473 5876 Comissão de Defesa dos 
Direitos da Mulher da Alerj.

“Apenas nas primeiras duas semanas 
de isolamento social dados apontam que o 
número de solicitações de medidas 
protetivas dobrou no Estado do Rio de 
Janeiro. E, infelizmente, isto é uma 
tendência no território nacional. É urgente 
que todos os atores da sociedade se unam 
diante da necessidade de acolhimento e 
proteção às mulheres neste período. O 
combate à Covid-19 deve ser acompanha-
do do combate a todas as formas de 
violência contra mulheres e meninas”, 
declarou a autora original da proposta, 
deputada Dani Monteiro (Psol). 

O Estado do Rio poderá ganhar uma 
campanha integrada com os serviços 
essenciais, com destaque para as farmáci-
as, supermercados e padarias, para o 
enfrentamento à violência contra as 
mulheres no contexto da pandemia da 
Covid-19. 

A determinação é do projeto de lei 
2.471/2020, que foi aprovado, em 
d iscussão ún ica , pe la Assemble ia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 
(Alerj), no dia 24 de junho. O texto seguirá 
para o governador Wilson Witzel, que tem 
até 15 dias úteis para sancioná-lo ou vetá-
lo.

Projeto de Lei prevê Dexametasona só com receita
O Projeto de Lei 3382/20 proíbe a venda 

nas farmácias e drogarias brasileiras de 
medicamentos com o princípio ativo 
corticoide dexametasona sem receita 
médica, enquanto durar o estado de 
calamidade pública decorrente do novo 
coronavírus.

Apresentada pela deputada Perpétua 
Almeida (PCdoB-AC), a proposta está em 

análise na Câmara dos Deputados. A 
parlamentar cita matérias jornalísticas  
informando que pesquisadores da 
Universidade de Oxford afirmam ter 
encontrado a primeira droga que, compro-
vadamente, reduziria a incidência de mortes 
por Covid-19. 

O objetivo é evitar que haja uma corrida 
aos estabelecimentos farmacêuticos para a 

sua aquisição e uso indiscriminado pela 
população, implicando, além do desabaste-
cimento da substância no mercado, riscos 
para a saúde daqueles que dele façam uso 
sem acompanhamento, a exemplo do 
ocorrido com a cloroquina e a hidroxicloro-
quina.

O projeto foi apresentado no último 17 
de junho à Mesa Diretora. 
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A pandemia do novo coronavírus 
mudou a rotina de milhões de pessoas 
em todo o mundo: de trabalhadores a 
estudantes que passaram a realizar 
suas atividades em casa, até aqueles 
que ficaram completamente sem 
atividade nesse momento. Em meio a 
essas mudanças, a necessidade do 
distanciamento social físico tem 
estimulado o crescimento das vendas 
online, principalmente de medicamen-
tos e itens de supermercado.

De acordo com um relatório da 
Associação Brasileira de Comércio 
Eletrônico (ABComm), em parceria 

com o Movimento Compre & Confie, 
do dia 24 de fevereiro (pouco antes da 
confirmação do primeiro caso de 
covid-19 no país) até o dia 18 de 
março (uma semana após a OMS 
declarar a doença como uma pande-
mia), houve um aumento de 111% 
nas compras online da categoria 
saúde (que inclui medicamentos e 
itens de farmácia), de 83% em beleza 
e perfumaria (incluindo itens de 
higiene pessoal). A comparação foi 
feita considerando praticamente o 
mesmo período do ano passado. 

A Anvisa reitera que não faz 
contato direto com empresas ou 
pessoas físicas por telefone. 

Nos últimos meses, a instituição 
publicou três notícias no portal, 
alertando a população sobre a aplica-
ção de golpes por pessoas que se 
passam por gestores e servidores, 
oferecendo vantagens e facilidades 
indevidas junto à Agência.

Para esclarecer dúvidas ou fazer 
denúncias, entre em contato com a 
Agência por meio do telefone 0800 642 
9782 ou pe lo e-mai l  ouv ido-
ria@anvisa.gov.br.

Pandemia do coronavírus aumenta 
comércio on-line no varejo farmacêutico

Anvisa alerta: 
cuidado com os golpes

Mesa Sem Fome já arrecadou mais de 439 mil
toneladas de alimentos no Estado do Rio

Cerca de 450 farmácias e supermerca-
dos do RJ recebem doações de alimentos e 
material de higiene para a campanha 
#MesaSemFome. A iniciativa facilita o ato 
da doação ao tornar estabelecimentos 
essenciais novos pontos de arrecadação. A 
ação do Sistema Fecomércio RJ, por meio 
do Sesc RJ, tem como objetivo atender 
famílias impactadas pelo isolamento social. 
Os donativos abastecem o Mesa Brasil Sesc, 
programa que  atua no combate à fome e ao 
desperdício. 

Desde que se impôs o isolamento social 
como forma de combate à pandemia da 
Covid-19, o programa do Mesa Brasil Sesc 
RJ já arrecadou cerca de 439 toneladas 
junto a 143 parceiros. Os donativos estão 
sendo distribuídos a pessoas em situação de 
vulnerabilidade social. De março até agora, 
já são mais de 200 mil pessoas atendidas 
em 37 municípios. Noventa militares do 
Comando Conjunto Leste – envolvendo 
Marinha, Exército e Aeronáutica – apoiam 
na logística de recebimento e distribuição 
das doações. 

Parceiros – A campanha #MesaSemFo-
me conta com o apoio da Arquidiocese de 
São Sebastião do Rio de Janeiro, Santuário 
Cristo Redentor, Sindicato do Comércio 
Varejista dos Produtos Farmacêuticos do 
Município do Rio de Janeiro (Sincofarma-
R i o ) ,  A s s o c i a ç ã o  B r a s i l e i r a  d a s 
Administradoras de Imóveis (ABADI), 
Sindicato das Empresas de Compra, Venda, 
Locação e Administração de Imóveis e dos 
Condomínios Residenciais e Comerciais do 
Rio de Janeiro (Secovi Rio) e Comando 
Conjunto Leste. Para impulsionar a 
campanha, o Sesc RJ conta com o apoio de 
personalidades da cultura e dos esportes, 

que, por meio de suas redes sociais, estão 
convidando a população a participar. 

Participam da campanha #MesaSemFo-
me lojas de sete redes de farmácias 
(Drogarias Pacheco, A Nossa Drogaria, 
Drogarias Max, Drogarias Mundial, 
FarmaHall, Drogarias Mais Barato e 
Drogaria Venancio) em 29 municípios, 16 
deles na Região Metropolitana. Confira os 
estabelecimentos part ic ipantes em 
bit.ly/MesaSemFome.

VENDE-SE FARMÁCIA NA BARRA DA TIJUCA  - BOA SAÚDE - 4X a féria, bom estoque e ótimas instalações.
Localizada na Av. Abelardo Bueno, 119, ljs 111/112 / Condomínio Office Park, ao lado da Perinatal

Tel. para contato - (21) 99644-8705 com MIGUEL ADAMOLI

OPORTUNIDADE
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